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PORTARIA Nº 1475/GR/UFFS/2021, DE 15 DE JANEIRO DE 2021 

 

Revoga Portaria nº 242/GR/UFFS/2015, que 

designa coordenadora local do Dinter. 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 242/GR/UFFS/2015, de 25 de fevereiro de 2015, que designa a 

servidora IONE INES PINSON SLONGO, Professora do Magistério Superior, como 

Coordenadora Local do Curso de Pós-Graduação Strictu Sensu Doutorado Interinstitucional em 

Educação Científica e Tecnológica - Dinter, na Universidade Federal da Fronteira Sul, campus 

Chapecó. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

CLAUNIR PAVAN 

Reitor em exercício 
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